
DATA BASE INPC SINDICATOS SALÁRIOS NORMATIVOS  SALÁRIO NEGOCIADO 
PERCENTUAL DE 

REAJUSTE DO PISO
 AUMENTO REAL 

PISO

 PERCENTUAL DE 
REAJUSTE DE 

ALIMENTAÇÃO
 REAJUSTE GERAL

AUMENTO REAL 
REAJUSTE GERAL

OBSERVAÇÃO

Para os empregados com 
menos de noventa dias na 

empresa;
1.015,15R$                      3,00% 1,15%

Para os empregados com mais 
de noventa dias na empresa ou 
que venham a completá-los na 

vigência desta convenção

1.178,32R$                      3,00% 1,15%

NOVEMBRO 1,83%
Adubos x 

Trabalhadores
1,83% 0,00%

 Sobre os salários de 1º.11.2016, já 
reajustados exclusivamente em 
decorrência da cláusula 04 da 

convenção coletiva de trabalho 
firmada em 24.11.16, é aplicado, em 
1º de novembro de 2017, o aumento 

salarial da seguinte forma: 

         a – para os salários nominais até 
R$ 8.595,00 (oito mil, quinhentos e 


